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DE: Secretaria lVlunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 1 10t2025

DATA: 24103125

\-

ASSUNTO: Solicitação de geração de contrato do Chamamento Público no 512024

l\íediante autorização desta Secretaria t\Iunicipal de Saúde, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da lnexigibilidade de

Licitação no 512024, decorrente do Chamamento Público/Credenciamento n" 0512024,

firmada com a empresa EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVIçOS

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob Íro

51.229.531/0001-91, referente a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços

de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de consultas de livre

demanda e atendimentos de Urgência e Emergência, visando suprir horários diurnos,

noturnos, finais de semana e feriados, destinados a atender as necessidades da

Secretaria t\Iunicipal de Saúde, conforme especificado abaixo. A vigência do contrato

deverá ser por um período de 3 meses. Sendo os plantões nos períodos de 1010412025

à 0910512025. Empenhar na Fonte de Recurso 338 E.A.

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

1 Plantão l/édico de 12 (doze) Horas
Diárias. Médicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal
de Saude de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 07:00
às 19:00 horas (período diurno).
Plantão t\Iédico de 12 (doze) Horas
Diárias. Plantão Medico de 12
(doze) Horas Diárias. [Vlédicos com
formação e inscrição no conselho
da categoria - CRIM. Os serviços
deverão ser prestados na

Hora

Hora

216 1 13,08 24.425,28

34.554,24288 1 19,98

Valor Total

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara -Paraná

CORRESPONDÊNC A NTERNA
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Secretaria Ít/unicipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, aos sábados,
domingo e feriados, das 07:00 às
19:00 horas e das 19:00 às 07:00
horas

Secretário tMunicipal de Saúde

us Leite

3 Plantão tVlédico de 12 (doze) Horas
Diárias. tt/édicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -

CRtVl. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria tVlunicipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 19:00
às 07:00 horas (período noturno),

Hora 216 1 13,50 24.516,00

TOTAL: 83.495,52

zael

Recebido por
Assinatura Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

v



-38'/

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA
G N PJ : 51.229.53'1 10001 -91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 ,de2t1Ol2O14
Emitida às 09,.27:12 do dia 2311212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2110612025.
Código de controle da certidão: D4F8.4204.F641.588F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍDICA

i98B

NUMERO DE INSCRIÇAO

51.229.53í/0001 -91

MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29t06t2023

NOME EI\,,IPRESARIAL

EIKE JEFFERSON GALOINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA

TÍTULo Do ESTABELEoIMENTo (NoI\.4E DE FANTASIA) PORTE

ME

cÔDlGo E DESCRIÇÃO DAATTVTDADE ECONoMICA PRtNCTPAL

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

86,10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DEScRIÇÂo DA NATUREzA JURÍDIoA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R EURICO HUMMIG
NUMERO

405
CON/PLEI\,4ENTO

APT 1O.I

CEP

86.050.464
BAIRRO/DISTRITO

GLEBA FAZENDA PALHANO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ETKEJEFF@HOTMAtL.COM

MUNICIPIO

LONDRINA

TELEFONE

(43) 9671.6377/ (0000) 0000-0000

UF

PR

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CAOASTRAL

ATIVA
OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

2910612023

MOIIVO DE

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/0312025 às 08:57:09 (data e hora de Brasília). Página: í/1

about:blank 't t1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

5L.229.53L/0001-91

EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA

R EURICO HUMMIG 405 APT 101 / GLEBA FAZENDA PALHA / LONDRINA /
PR / 86050-464

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: tt / 03/ 2025 a 09 / 04/ 2025

Certificação N ú mero: 202503 1 1 02496 1 0 37 L5402

Informação obtida em 25/0312025 08:56:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/paqes/consultaEmpreqador. isf 1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
i9u0

Certidão Negat va
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 036358502-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 51.229.5311000í-91
NOME: CNPJ I'IÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRTBUTNTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2310712025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certid::.H;:i:;:;"nfirmada via tnternet

Página 1 de 1

Emilido vía lnlernel Pública (25/03/2025 08:57:22)

v
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CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTÀS

Certifica-se que EIKE üEFFERSON GÀLDINO PEREIRÀ SERVICOS MEDICOS LTDÀ

(MÀTRrz E FrLrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 5L.229.531/0001-91,
t'tÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2071 e

13.467/20:-7, e no Ato 07/2022 da CG'JT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal"ho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Cert.idão emítida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpOnTArirrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério PúblÍco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos eue, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

Nome: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRÀ SERVICOS MEDICOS LTDA (UatRrZ
E FTLIAIS)
CNP,J: 51. 229 .531/0001-91
Certidão n" : 16940569/2025
Expedição: 25/03/zozs, às 08:57:55
Validade z 27/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.



2510312025,08:58 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina

PREFE TURA DO MUN CíP O DE LONDR NA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N" 641 0226 I 2025
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

Certificamos que não existe debito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e lmobiliárig,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA
CPF/CNPJ 

= 
51 .229.531 /0001 -91

Fica reservado ao Município o direito de cobrar debitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Londrina, 25 de março de 2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço <http ://www. lond rina. pr. gov. br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3o do Decreto No 640/2015.

Código Validador
6Vh#Da0Lr0Yo

Modelo aprovado pela Portaria No 002/201S/GAB/SMF

https://porta l.londrina. pr.qov. br/certidoes-servicos-online/certidao-neqativa-u nificada-e-certidao-oositiva-de-debitos-com-efeito-de-neqativa 1t1

v



2510312025,09:02 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública
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Consulta de lmpedidos de Licitar

INPJ: 51229531000191

NINl"lUlvl Iiil'l ENTONTRADO!

https://crcap.tce. pr.qov.brlConsultarlmpedidosWebl mpressao.aspx 1t1



*3y4

TR BUNAL oE coNTAs on ururÃo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

\,

Consulta realizada em: 2510312025 09:02:38

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Lei n" 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Social: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA
J: 51.229.531/000r-91

acessar a certidão do Ano

Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

sultado da consulta: Nada Consta

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão no do c A UI

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
sultado da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do A UI.

sultado da consulta: Nada Consta

Gestor: Portal da Transparência
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CONTROLADORIA.GERAL DA UN ÃO

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPilV)

Consultado: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA

CPF/CNPJ : 51.229.531/000 1-9 r

CertiÍica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

\, penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos terrnos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações presladas pelos enles

púhlicos, de lodos os Poderes e esferas de governo.

Os SisÍemus ePÁD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamenlo dos processos sdministrativos de responsabilizução

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O spresenta a relação de emprests e pessoaslísicas que

sofreram sanções que implicaram a reslrição de participor de licitoções ou de celebrsr co,rlrotos com a Administração
Público.

O CadttsÍro Nuciottttl de. Empresus Punidss (CNEP) qpresentq a relação de empresas que sofreram qualquer das puttições

previstas na Lei n' 12.846/201 3 (Lei Anticorrupção).

O apresents a relação de entidades privqdus sent

tins lucrativos que estão intpedidas de celebrar novos convênios, contralos de reposse ou terrrros de porcerio com a

Ádnúnistração Pública Federal, emfunção de irregularidades niio resolvidas em convênios, conlrqÍos de repusse ou lerrnor;

de pa rce ria Jirmados anterio rme níe.

Certidão emitida às 09:02:53 do dia 2510312025, com validade até o dia 2410412025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certicloes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: yFkbobgwctu2PaoPlHJi

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ut



PREFEITURA MUNICIPAL

1999
CoRRESPONDÊNCIA TNTERNA N', O44l 20/25

Nova Santa Bárbara, 2510312025.

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratos de Senriços Médicos.

Senhora Contadora:

Em atendimento à solicitaçáo da Secretaria Municipal de

Saúde, solicito a previsáo orçamentária para a formalizaçâo do contrato
referente ao Credenciamento N" 512024 - Inexigibilidade n" 712024, cujo
objeto é a contratação de pessoa jurÍdica prestadora de serviços de
assistência à saude, especiÍicamente para atendimentos de consultas de livre
demanda e atendimentos de Urgência e Emergência, a fim de suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

O contrato acarretará custos adicionais para a Administração,
totalizando R$ 83.495,52 (oitenta e três mil, quatrocentos e noventa e

cinco reais e cinquenta e dois centavosf.
Conforme informado pela Secretaria solicitante, as despesas

serão custeadas com recursos da fonte 338 EA.

Aguardamos retorno para prosseguimento das providências
necessarlas.

Atenciosamente

Dlaine Sanúos
Setor de Licitações e

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paranét
E - Site - lvrvlv.nsb.pr. gor,. br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 25 de março de 2025.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 04412025 que

solicita Dotações Orçamentárias, paru formalização do contrato referente ao

Credenciamento no 512024 - lnexigibilidade no 712024, cujo objeto é a contratação de pessoa

jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de

consultas de livre demanda e atendimento de Urgência e Emergência para suprir horários

diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, encaminhar relatório anexo com a dotação

solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamerrte,

NOVA SANTA BARB RA

I

Contadora

Recebido por: lt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000'1-60
E-rnail: nmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

\,



20Á,dunicÍpio de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Calcu lado em : 2510312O25
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PREFEITURA MUNICIPAL , i90uNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Contrato no 2512025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA, TENDO POR

oBJETO A CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PRESTADORA DE SERVIçOS DE

ASSISTÊNCN À SAÚDE, ESPECIFICAMENTE DE ATENDIMENTOS DE CONSULTAS DE

LIVRE DEMANDA E ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA SUPRIR

HORÁRIOS DIURNOS, NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

ReÍ. Ghamamento Público/Credenciamento no 512024 - lnexigibilidade no 712024

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICíPIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito

Municipal Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691.409-10, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EIKE JEFFERSON GALDINO

PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPi sob n0.51.229.531/0001-

91, com endereço à Rua Eurico Hummig,405 APT 101 - CEP: 86050464 - Bairro: Gleba Fazenda Palhano,

Londrina/PR, neste ato representada pelo Sr. Eike Jefferson Galdino Pereira, inscrito no CPF sob n0. 078,635.879-30,

a seguirdenominado CONTRATADA, em conformidade com o Edital de Credenciamento n0 512024, com base no art.

74, caput da Lei Federal14.133121e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e condiçóes:

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1. 0 objeto do presente contrato é a contratação de pessoa iurídica prestadora de serviços de assistência à

saúde, especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e

Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, Íinais de semana e feriados, conforme tabela abaixo:

ITENS

LOTE: 001 -

Lote 001

1 9504 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com Íormação e
inscrição no conselho da categoria - CRM.

0s serviços deverão ser prestados na

Secretaria Municipal de Saúde de Nova

Santa Bárbara, de segunda a sexta-feira,

das 07:00 às 19:00 horas (período

diurno).

Serviço HR 08113 24.425,28

LOTE: 001 -

Lote 001

2 9004 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Plantão Médico de 12 (doze)

Horas Diárias, Médicos com Íormação e

inscrição no conselho da categoria - CRM.

Serviço HR 288,00 11g,gg 34.554,24

I

\,

Lote Item Descrição do produto/serviço Varca

lo
Unidade

Je

nedida

Quanüdade

216,00
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cLÁusuLA sEcuNDA- pRAzo DE ExEcuÇÃo

2.1. O prazo de execução deste contrato será de 30 (trinta) dias, compreendendo o período de 1010412025 a

09/05/2025, observada a ordem cronológica de credenciamento estabelecida.

cúUSULA TERcEtRA - uGÊNcn:

3.1. A vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura, com validade e eficácia legal

após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

cLÁusuLA QUARTA - DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERV!çOS

4.1, Os serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS do Município de Nova Santa

Bárbara;

4.2. 0s serviços devem abranger:

4.2.1. Garanlir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão presencial, 12 (doze)

horas por dia, para compor escala para atendimentos de todos os pacientes que procurarem a Unidade Básica de

Saúde.

cLÁusuLA eurNTA - DA pREsrAÇÃo Dos sERvrços

5.1 0s serviços deverão ser prestados conÍorme especiÍicado no edital convocatório e termo de referência.

5.2 0s serviços deveráo ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua João Joaquim Rodrigues s/no,

Nova Santa Bárbara/Pr.

5.3 0 prazo para inÍcio da prestação de serviços será de alé 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura deste

contrato.

5.3.1. O não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos de quaisquer normas

estabelecidas no presente edital, implicará multa conforme a lei,

2

0s serviços deverão ser prestados na

Secretaria Municipal de Saúde de Nova

Santa Bárbara, aos sábados, domingo e

feriados, das 07:00 às 19:00 horas e das

19:00 às 07:00 horas

LOTE: 001 -

Lote 001

Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria - CRM.

0s serviços deverão ser prestados na

Secretaria Municipal de Saúde de Nova

Santa Bárbara, de segunda a sexta-Íeira,

das 19:00 às 07:00 horas (período

noturno).

Serviço HR 216,00 113,50 24.516,00

TOTAL 83.495,52

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 2 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBárbara,Paranâ-E-E-mail-!i§.itacap@.!§b.pl=gey-br-wrvrv.nsb.pr.gov.br

l t003



PREFEITURA MUNIC!PAL ,

NOVA SANTA BARBARA zocr

\,

ESTADo oo peRRNÁ

cúusull sExrA - suBcoNTmrlçÃo

6.1, Não será admitida a subcontrataçáo parcial ou total dos serviços.

cúusur-R sÉrMA - PREço

7.1. 0 valor total da contratação é de R$ 83.495,52, (oitenta e três mi!, quatrocentos e noventa e cinco reais e

cinquenta e dois centavos).

7,2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Ílscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0,

cLÁusuLA orrAVA - coNDtÇoES DE PAGAMENTo

8.1. O pagamento das horas trabalhadas será Íeito mensalmente, com base no controle de horas prestadas, mediante

ponto, e será efetuado mediante a apresentaçáo da nota Íiscal e sua liberação estará condicionada, ainda a:

8,1.1, Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde;

8,1,2. Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anterior a prestação do

serviç0, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão serviços, número do CRM/PR e carga horária de

cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

8,2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou Íatura quando a secretaria contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentaçáo da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

8.4, 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.4.1. o prazo de validade;

8,4.2. a data da emissão;

8.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8,4.4. o período de prestação dos serviços;

8,4,5. o valor a pagar; e

8,4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes aspectos:

8.4.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnstru$o Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou iníormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento

legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento Íiscal, no

percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

J
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8,4.6.1.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

8.4.6.1.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormaçáo deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

8.4.6.2. Para eÍeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior

ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl).

8.4.6.2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva éde2%. (Art. 21, § 40,

il).

8.4.6.2.2. A Íalta de informação da alíquota no documento flscal acarrelará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme

determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0 123/2006.

8.4.6.3. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

8.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situaçáo deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

8.4.6,5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma

de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadaçã0, na

Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementarno 12312006, ou se o imposto deverá ser retido

pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Aí,2'1, §40, da Lei Complementar no 12312006. Na primeira

hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS,

8.4.6.6, As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50 -C, do

Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no, 5, de 25 de maio de 2017 . Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a

contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o

último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

8.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante,

4
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8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.9, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do eÍetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

|=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cLÁusuLA NoNA - oBRrcAçÓES Do GoNTRATANTE

9.1. São obrigações do Contratante:

9.1,1, Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9,1.2, Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais impedeiçoes, Íalhas ou irregularidades constatadas

no curso da execução dos serviços, Íixando Vazo paru a sua correçã0, certiÍicando-se de que as soluções por ele

propostas sejam as mais adequadas.

9.1.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto Íornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5. Acompanhar e Íscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.7. Efetuaro pagamento ao Contratado do valorcorrespondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

5
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9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

9.1.10. Explicitamente emitirdecisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual perÍodo.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Conkatante, no caso do art. 93, §20, da Lei

no 14,133, de202l.

9.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

9.1 .14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento,

9,1,15, Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis

para a regularidade do início da sua execuçã0.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAçoES DA GoNTRATADA

10.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão presencial de 12

(doze) horas por dia;

10.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara, inclusive os

que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves que buscarem o serviç0, através de

kiagem, investigação cl ínica;

10.3. Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação médica,

orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, internamento, acompanhamento,

realização de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;

1 0.4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualiÍicada e capacitad a pan a execução do objeto do

presente instrumento, treinando sempre que necessário seus funcionários/prepostos e atualizando os protocolos

disponibilizados pelo Ministério da Saúde e no âmbito do município;

10.5. Todos os proÍissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de serviços objeto deste

instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente registrados junto ao

CRM/PR;

10.6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;
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10.7. E obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qualo proÍissionalque está assumindo o plantão deve

tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que Íicarão sob sua responsabilidade.

10.8. Na troca de plantã0, o médico não poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do médico escalado

para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, permanecer exercendo o

atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor,

10.9. E obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na Íicha e/ou sistema de atendimento

instituída pela Vigilância em Saúde do município e outros documentos pertinentes aos serviços da reÍerida unidade,

constando a identiÍlcação dos médicos envolvidos no atendimento;

10,10, Quando houver mudança na escala de plantões médicos, a comunicação à Secretaria Municipal de Saúde

deverá ser imediata;

10.11. Todos os profissionais que forem contratados para prestaros serviços objeto desta licitação deverão trabalhar

devidamente uniformizados e identiÍicados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

0BRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conÍorme recomendações técnicas e de acordo com os Decretos vigentes.

10.12.Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

10.13. Custear toda a despesa com alimentaçã0, higiene, hospedagem e transporte dos proÍissionais;

10.14. Executar e cumprir Ílelmente todos os serviços e demais aúibuições, obrigaçóes, prazos e responsabilidades,

arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos;

1 0.1 5. Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS);

10.16. Enviar para a Secretaria Municipalde Saúde, nota fiscaldos serviços prestados;

10,17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos serviços;

10.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminale por toda e

qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste instrumento, ou em virtude de

dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissã0,

negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;

10.19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquerônus e obrigações concernentes às legislações

sociais, trabalhistas, flscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas

advindas, decorrentes ou relacionadas ao objeto constante deste inshumento;

10,20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste inskumento;

10.21 . Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos proflssionais necessários à execução deste contrato;

10.22, 0s médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de promover o

preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes atendidos, tais como

Íicha de atendimento,

10.23. Substituir, mediante solicitação justificada do(a)Secretário(a)Municipalde Saúde, o profissional médico, quando

este não estiver correspondendo às expectativas do serviço ora contratado;
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10.24. Apresentar a relação dos proÍissionais médicos da Contratada com a formação exigida (ClÍnico Geral) contendo

o número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresentar a primeira escala no

momento de assinatura do contrato;

'10.25. A alteração da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposta Íinal deverá ser previamente

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum dos

profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro proÍlssional com no mÍnimo a mesma qualificação

técnica do médico substituído.

cLÁusuLA DÉctMA nRTMETRA - oBRlcAçÃo Do MÉDlco/PLANToNlsrA

11.1, Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantã0, visando preservar ou recuperar a

saúde pública;

11.2. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos erealizar outras formas de tratamento

para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

11.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, empregando

técnicas especiais ou orientando a sua execução para conÍirmação ou informação de diagnóstico;

11.4.Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e encaminhar os

pacientes para outras especialidades, quando necessário;

'11.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vítimas de trauma, bem como todos pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

11.6. Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;

11.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação pela equipe;

11.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

11.9. Prestar informações a familiares quando pertinente;

11,10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor e elaborar

relatório de transferência, acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

11.11. Atender as intercorrências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes internados.

11.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se ausentar até a chegada de

seu substituto, atuando ética e dignamente;

11.13. A substituiçã0, quando necessária, deverá se fazer imediatamente, de forma a não comprometer o atendimento

da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

11,14, Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o mÍnimo de

quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de

enfermagem e demais membros da equipe;

1 1 .1 5. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

11.16. 0 médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema da

Central de Regulação de Leitos; 18. O médico deverá manter o atendimento continuamente, respeitando-se o perÍodo

de descanso para refeições de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contínuas, sendo que as refeições
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serão fornecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico ausentar-se do local do

plantão;

11.17. Deverão ser prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponíveis no local do atendimento e

receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubsütuibilidade devidamente justificada por escrito.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA- |NFRAçOES E SANçÔES ADMINISTRATTVAS (art.92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leino 14.133, de2021, o contratado que:

12,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançoes:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Conkato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14.133,de20211

12.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da

Lei no 14.133,de2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado

da data de sua intimação (art.157, da Leino 14.133, de2021)

12.6. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 15ô, §80, da Lei no 14.133 ,de2021).

12.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa

ao Contratado, obseryando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos do art. 158 da Lei no 14.133, de2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133,de2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos de

controle.

12.10. Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis de licitaçoes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60, da Lei no 14.1 33 , de 2021\

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de2021)

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EXTTNçÃO COUTRITUAL (art. 92, XtX)

13.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o contrato,

'13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lein0'14.133121,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório

e a ampla deÍesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

l0
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - lj_qltacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 200e,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

13,4,3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

13.5. 0 termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. lndenizaçoes e multas.

13,6, A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-Íinanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de

2021).

cúusuLA oÉcrun QUARTA- DorAçÃo oRçAMENTÁnn 1art, 92, Vlll)

14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento conerâo por conta das dotações

orçamentárias abaixo indicadas:

cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA- DoS CASOS oMISSOS (art.92, il)

'15.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 1ein014.133, de2021,e

demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA. ALTERAçOES

16.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133, de2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fzerem necessários, até o limite de250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBucAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacionalde Contrataçoes Públicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,de2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em atenção ao art. 80,

§20, da Lei n. 12.527, de 2011.

DoTAÇ0ES

l'
rupo da Íonte

2691

loa,ooz. 
r o.eo1.03so.2o2e 338

ls.s 
so ss.oo.oo

lDe 

Exercícios Anteriores

2691

loe.ooz. 
r o.so1 ,osso.2o2e 338

fss 
so.ãs.oo.oo

lDo 

Exercício

11

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail- !"i"c_!Ltlc_os(4rrsb.pr.gov.br - ryruu=u_b_.pf€-w.b_r

v

lonta

iespesa

programática lFonte delNatureza da despesa

lrecu 

rso 
I



PREFEITURA MUN!CIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA i,J-.IC
ESTADo oo penaNÁ

cúusull oÉcrul orrAVA- ol cesrÂo E DA FrscAlrzAçÃo oa counnrlçÃo

18.1- A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a flscalização da correta execução do objeto

do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por servidor nomeado

pela PoÍaria n'712025.

18.2- As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, única, integrale

exclusiva da contratada, no que conceme à execução do objeto do contrato.

18,3- A flscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato,

nos termos do Artigo 117, da Lei n0 14.13312021,para atuarem como Íiscal técnico e gestor do contrato, assim como

seus respectivos substitutos.

cLÁusuLA oÉctul NoNA - FoRo (art. 92, §10)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir os litígios que deconerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem sercompostos pela conciliaçã0, conÍorme art.92, §10, da Lei no

14.133121.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o

presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e Íorma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e

resultantes de direito.

cLA U D E M I R âü,ff"""de 
íorma

vALE Rl o:so Íitii,5}'1,u,, oo,, o

36e14oe1o r:-i:;i,8i,5

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Do(u[]ento assiBãdo d;gitalÍneD e

Nova Santa Bárbara, 2510312025.

EIKE JEFFERSON GÀIDINO PEREIRA

Data: ü1,1fi /2025 16i17:31-0300
VeriÍiqué em ilttps:,//validar.iti.Sov.br

Eike Jefferson Galdino Pereira

Eike Jefferson Galdino Pereira Serviços Médicos Ltda - Contratada

Fiscal- n" 712025

Fiscal
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Aos fiscais do Contrato no 2512O25 - Serviços Médicos
De Licitaçáo<licitacâo@nsb.pr.gov.br>

Paía SecretaÍia Saúde <nsbsaude@gmail.com>, Fiscal de Contratos.ílscaladmnsb@gmail.com>

oata 251031202509:43

\úlefone/wtratsApp ,43-3266-81'14

2 011

Q zs zozs - contÍato Credencíamento - Servíços Médicos - Eike pdf (-1.9 MB)

Bom dia,

Encaminho, em anexo, a cópia do Contrato no 2512025, decorrente do Chamamento Público/Credenciamento rf 512024 - lnexigibilidade no

712024.

O objeto dos contratos é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de asslstência à saúde, especifÍcamente de

atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais

de semana e feriados.

Solicito que os contratos sejam devidamente acompanhados, garantindo o cumprimento integral das obrigaçóes assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

i i PRETEITURÀI i,N$uA SAltTA BÁHBARA
l -i t^i t;rt'ir< r
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA

à(arrr'rla Ke brriÍ1n.tuÊ:Drr @ srnnro

PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, de 02 de
abril de 2O13.
Responsável pela Edição:
TTAVIO HENRIQUE SOÍTO MOREIRA BRANCO

Ediçào: 291 512025-101 | - Data

EXTRATO DO CONTRATO N" 2412025
REF.: Credenciamento no 412024 - lnexigibilidade.no 512024.
CONTRATANTE: MUNlCiptO Oe NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walíredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: MARGOS ROBERTO SILVA E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

. )96.519/0001-71, com endereço à R Jose Mendes de Moraes,45 - CEP: 86250000 - Bairro: Centro, Nova Santa
àíbara/PR

OBJETO: Contatação de pessoa jurídica, para o desenvolvimento de atividades de formação, capacitação e
instrução, para atuarem nas Oficinas Culturais, Oficinas de Artesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas,
oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.

VALOR: R$ 8.910,35, (oito mil, novecentos e dez reais e trinta e cinco centavos).

PRAZO DE UGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, entrando em vigor logo apos a assinatura, com término em 2310512025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geraçâo de Emprego.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2510312025

Ediçao: 291 512025-1021 - D ata 2510312025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2512025
-- =F.i Chamamento Público/Credenciamento no 512024 - lnexigibilidade no 712024.
CONTRATANTE: MUNTCíptO Oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob no. 51.229.53110001-91, com endereço à Rua Eurico Hummig,405 APT 101 - CEP:
86050464 - Bairro: Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

VALOR: R$ 83.495,52, (oitenta e três mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, entrando em vigor logo após a assinatura, com término em 24t06t2025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2510312025.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diarioofi cial(Onsb.or.oov.br / omnsb@nsb.or.qov.br

Município de Nova Santa Bárbara - Paraná
CI,AUDEMIR VALDRIO - Prefeito Municioal

Ediç:ão No 2915 - Nuvu Santu llirbura, I\traná'IEIIÇ.4-?'DIRÀ 25 l>E lÍ.trl(ÇO DE 2()25.



2Cl3

Ofício no 0112025

Nova Santa Bárbara - PR, 04 de MARÇO de 2025.

Ao Setor de Licitaçóes e Credenciamentos do Município de Nova Santa Bárbara,

Assunto: Comprovaçáo de Víncuto dos Profissionais Médicos.

Eu, Eike Jefferson Gatdino Pereira, inscrito no CPF sob o no 078.635.879-30, sócio
administrador da empresa Eike Jefferson Galdino Pereira Serviços Médicos LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 51 .229.531/0001-91 , encaminho ao setor responsávet os documentos e

comprovações de víncuto proÍissionat dos médicos que prestarão serviços médicos de
ptantóes para o Município de Nova Santa Bárbara através da minha empresa no período

de 1OlO4l25 a 09105125, conÍorme o contrato no 2512025.

Atenciosamente,

Do(uÍrento assitràdg díAitalnEnte

EKE JEFfERSON 6AIOINO PEREIRA

üaaa'. o2Io4.12025 LA'.3 2:45-0300

veÍifique em https:lldólidàÍ,iti.Cov,bÍ

EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA
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Ministêrio da Justiça e Segurança Pública
Policia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de !nformações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de lnformaçôes Criminais - SlNlC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de RAFAEL LEITE, paÍs de nacionalidade Brasil,
filho(a) de CLAUDIO ADEMIR LEITE e MARCIA APARECIDA DOS SANTOS LEITE, nascido(a) aos 2910111997, natural de
Londrina-PR, Cl 132035687 SSP PR, CPF 096.123.619-16.

r-ta certidão foi expedida em 1911212024 às 13:17 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificaçáo para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidáo poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da PolÍcia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cacl", e digitando o número da certidáo
180075362024.

Este documento é valido por 90 dias
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Nome:

Número do RG:

Nome mãe:

Nome pai:

Tata nascimento:

Naturalidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
POLICIA CIVIL DO PAHANÁ

INSTTTUTO DE TDENTTFTCAÇÃO DO PARANA
SETOR DE INFORMACÕES CRIMINAIS

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

RAFAEL LEITE

13203568-7

N/ARCIA APARECIDA DOS SANTOS LEITE

CLAUDIO ADEMIR LEITE

2910111997

LONDRINA/PR

A pessoa acima qualificada NÃO possui antecedentes criminais no lnstituto de

ldentificação do Paraná, até a presente data.

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Codigo do Processo Penal, Dec. Lei nq

3.689/1941 e artigo 202 da Lei de Execução Penal, Lei ne 7 .21011984.

CURITIBA, 20 de dezembro de 2024

A HICHELOTTO

1- A aulenticidade dêstê documênlo pod€rá ser conllnnada no site ww.ii.pr.gov br informando a chave SB4THB, ou acêssândo o OR-Code ao lado
2.Documento emilido êm I lauda(s) - Página 1 de I

Rua Pedro lvo. 386 --Centro - CutiÍíbaiPFl - CEP: 80.010-020
Ea,:a. lÀi \Qern-a7tô - á úq;1. .r;d,;,1í1.7ài; rru anr hr



O Reitor da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no uso de suas atribuiçóes e

tendo em vista a conclusáo do Curso de MEDICINA, em 23 de junho de 2023 e a

colaçáo de grau em 11 de julho de 2023, confere o título Oe NIIÉOICO a

%-rt-/9",L
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido em 29 de janeiro

de 1997, portador da Carteira de ldentidade n.o 13.203.568-7, expedida pelo

lnstituto de ldentiÍicaçáo do Paraná, outorgando-lhe o presente diploma, a fim de

que possa gozaÍ de todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba, 11 de julho de 2023.

Assinado digitalmente segundo a
Portaria 554/2019/MEC

lr. Rogério Renato Mateucci
Reitor Diplomado

CJ
HCódigo do Diploma : 10 10 b0153Mc3238

Código de Controle : 37DE ADF4 9AE3 D3E7

https://432f5d mannesoftprime @m br/aÍquivo_digitay

GRIJPO K
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PONTIFíCIA UNIVERSIDADE CATÓUCA DO PARANÁ

ASSOCIAÇAO PARANAENSE DE CULTURA

CNPJ: 76.659.820/000'l -51

Credenciamento: Decreto n.s 48.232, de 17105/1960, publicado no D.O.U.

de 14106/1960

Recredenciamento: Portaria Ministerial n.s 1413, publicada no D.O.U. de

1ol1ol2o11, Seçáo 1, pá9. 8

SECRETARIA GERAL

Setor de Registro de Diplomas - SRD

Curso de Medicina, bacharelado.

Reconhecido pela Portaria Ministerial n.q 188, publicada no D.O.U. de

2210312018, Seçáo 1, pá9. 25.

Reitor: lrmáo Rogério Renato Mateucci.

Diploma registrado sob o n." 200994, Livro 231, Folha 14, nos termos do

disposto no parágraÍo 1s do artigo 48 da Lei n." 9.394, de 20 de

dezembro de 1996.

Curitiba, 11 de julho de 2O23.

Assinado digitalmente segundo a

Portaria 554/2019/MEC
Leticia Casagrande

Secretária Geral

i\J
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CARTEIRA DE IDENTIDADE TVIEDICA

Os dados biográ[icos e bionrétricos apresentados neste documento estâo contidos no documento original

Volid

APÂÂEC DÀ OOS SÁNÍOS

CT'UOIO 4DEMIH LSTE

I

Essê é um arquivo assinado digitalmente pelo Conselho Federal de Medicina

em conformidadê com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse

https://validar.iti.gov.br e fuça o upload desse documento para aferir a sua conÍormidade.

Você também pode escanear o Código QR ao lado.

/),;2zln*1-t )à í,
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CONSELHO REG ONAL DE MED CINA DO PARANA

Certidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

19t07t2023

Períodos

a presente data

\, Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Chave de validação no. a790476ca63d27c416f836be2898937c6c4cc9cb

Emitida eletronicamente via internet em 0210412025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https. //uruuw. crm p r. o rg . b r/Autenticacao-ce rtidoes- 1 0-4 37 1 3. s htm I

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) RAFAEL LEITE, inscrito(a) neste orgão sob o no.

53522 conforme períodos abaixo:
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CONSELHO REGIONAL DE MED C NA DO PARANA

Gertidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a

conduta ética-profissional do DR.(A) RAFAEL LEITE, inscrito(a) neste orgão sob o no.

53522 conforme períodos abaixo:

Períodos

19t07t2023 a presente data

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Chave de validação no. a790476ca63d27c4í6f836be2898937c6c4cc9cb

Emitida eletronicamente via internet em 02/0412025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https. //www. crm p r. o rg . b r/Autentica cao-ce rtid oes- 1 0 -437 1 3. s htm I
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coNTRATo DE eRESTAçÃo oe sERVtços tuÉotcos

Por este instrumento de CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
que entre si fazem:

CONTRATANTE: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVIçOS MEDICOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no51 .229.531/0001-91 , com

endereço à Rua Eurico Humming,405 apto 101 - CEP: 86050-464 - Bairro: Gleba Fazenda
Palhano, Londrina/PR, neste ato representada por seu sócio-administrador Sr.Eike

Jefíerson Galdino Pereira, inscrito no CPF sob no 078.635.879-30. doravante denominada
"CONTRATANTE'';

CONTRATADA: RAFAEL LEITE SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n" 50.715.048/0001-54, Rua Doutor João Nicolau, 604 - CEP:

86063000 - Bairro: Jardim Tókio, Londrina/PR, neste ato representada por seu(sua) sócio-

administrador(a) Rafael Leite no CPF sob o no 096.123.619-16, inscrito(a) no Conselho Regional

de Medicina do Paraná (CRM/PR)sob o no 53.522, doravante denominada "CONTRATADA"..

As partes acima identificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços
Médicos, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA 1A . OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços médicos pelo(a) profissional
Mateus Bocalão de Paula, CRM/PR no 50.1-35, formado(a) pela PUCPR LONDRINA no ano de
2022, através da pessoa jurídica MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS
LTDA. Os serviços serão prestados por meio de plantões diurnos, noturnos e finais de
semana, conforme a escala de plantão fornecida com a antecedência necessária pela

CONTRATANTE e com a respectiva concordância e aceite da CONTRATADA em relação
aos dias e horários, sendo realizados em hospitais, unidades mistas ou pronto-socorros
indicados.

GLAUSULA2a - OBRTGAçÕES OA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Disponibilizar à CONTRATADA a escala de plantão com antecedência razoável,
especificando os locais, datas e horários de prestação de serviços, cuja concordância com
a escala dependerá do aceite da CONTRATADA.

Garantir as condições necessárias para a realizaçáo dos serviços médicos nas unidades
designadas, incluindo acesso às instalações e informações relevantes sobre rotinas e
procedimentos.
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cLAUSULA 3a - oBRrcAçÕes oa coNTRATADA

A CONTRATADA compromete-se a:

3.1. Cumprir a escala de plantão estabelecida pela CONTRATANTE, cujo aceite e
respectivo cumprimento dependerá da concordância da CONTRATADA em relação
aos dias e horários informados, assegurando a prestação dos serviços médicos
nos horários e locais determinados e acordado entre ambas as partes.

3.2. Prestar os serviços médicos com zelo, diligência e ética profissional, em

conformidade com as normas legais e regulamentares, especialmente o Código de

Etica tVédica.

3.3. Assumir total responsabilidade por seus atos profissionais, respondendo

diretamente perante o Conselho Regional de Medicina (CRtt/) e demais orgãos

competentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade

decorrente de sua atuação.

3.4. [Vanter-se regularmente inscrita e em situação regular perante o CR[\4,

apresentando comprovante quando solicitado.

GLAUSUL A 4A .VALOR E PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADASeTá efetuado em até 10 dias
úteis após o repasse dos valores da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara ao

CONTRATANTE, conforme valor previamente acordado, através de transferência
bancária para a conta indicada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único: Qualquer discordância sobre os valores ou serviços prestados deverá

- ser comunicada por escrito, em ate 10 (dez) dias após o recebimento do pagamento,
para que seja analisada e resolvida de comum acordo entre as partes.

CLAUSULA 5' . AUSÊNCIA DE VíNCULO EMPREGATíCIO

As paftes acordam que o presente contrato caracteriza-se como prestação de serviços
entre pessoas jurídicas, não havendo qualquer vínculo empregatício, subordinação ou
relação de trabalho entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ou entre seus respectivos
sócios, administradores ou profissionais. A relação é regida pelos termos da Lei no

13.42912017 e da Lei no 6.019/1974, assegurando a autonomia da CONTRATADA na
prestação dos serviços.

Parágrafo Único: E de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quaisquer ônus
trabalhistas, previdenciários, fiscais ou decorrentes de sua atividade, sendo a

CONTRATANTE isenta de tais responsabi I idades.
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CLAUSULA 6" - DURAçÃO DO CONTRATO

Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo

automaticamente renovado por iguais períodos, caso não haja manifestação contrária
de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de sua

vigência.

CLAUSUL A7A - RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes em caso de

descumprimento de suas cláusulas ou mediante acordo mútuo entre as partes, sem

ônus, desde que formalizado por escrito.

CLAUSULA 8" . FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da

Comarca de Cornélio Procópio - PR, renunciando a qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja.

Oo(umeÊto âesinÂdo digitàlmÉnte

EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA

oatal 02,/04y'2025 16;53:12-0300
Veriíiquê em https://vaICàr iti gov.bt

Contratante

Documento a55inado diEiteimente

MFAE-LEITE
Data: 02/O4l2025 l6:'18:37-O3OO
Veriíique em https://Elidaí.iti gov bí

Contratada

Nova Santa Bárbara 0410412025



O Reitor da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no uso de suas atribuiçóes e

tendo em vista a conclusáo do Curso de MEDICINA, em 23 de novembro de 2024 e

a colaçáo de grau em 12 de dezembro de 2024, confere o título Oe trlÉOICO a

í - cY/*a,r J" ?rrrr,* ?rr*tt* //d

de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido em 06 de agosto

de 1997, portador da Carteira de ldentidade n.o 12.588.749-0, expedida pelo

Instituto de ldentificaçáo do Paraná, outorgando-lhe o presente diploma, a fim de

que possa gozil de todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba, 12de dezembro de2024.

Assinado digitalmente segundo a
Portaria 554/2019/MEC

lr. Rogério Renato Mateucci
Reitor Diplomado

Código do Diploma : 10 10 Md1a1Ods8af

Código de Contrclê :777O.F1FO AB77 1O9g

https://43ãft mannesoftpíime m.bÍ/arquivo_digitâU
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PONTIFíCN UNVERSIDADE CATOLICA DO PARANÁ

ASSOCIAÇAO PARANAENSE DE CULTURA

CNPJ : 76.659.820/0001 -51

Credenciamento: Decreto n.s 48.232, de 17105/1960, publicado no D.O.U.

de 14106/1960

Recredenciamento: Portaria Ministerial n.s 1413, publicada no D.O.U. de
'l0l19l2o11, Seçáo 1, pá9. 8

SECRETARIA GERAL

Setor de Registro de Diplomas - SRD

Curso de Medicina, bacharelado.

Reconhecido pela Portaria Ministerial n.e 188, publicada no D.O.U. de

2210312018, Seçáo 1, pá9.25.

Reitor: lrmáo Rogério Renato Mateucci.

Diploma registrado sob o n." 201452, Livro 241, Folha 15, nos termos do

disposto no parágraÍo 10 do artigo 48 da Lei n." 9.394, de 20 de

dezembro de 1996.

Curitiba, 12 de dezembro de 2024.

Assinado digitalmente segundo a
Portaria 554/2019/MEC

Prof. Paulo Sergio Macuchen Nogas
Secretaria Geral

I\)
C:I
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CONSELHO REG ONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Gonduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, que junto aos arquivos do Conselho
Regional de Medicina do Paraná, nada consta, na presente data, que desabone a
conduta ética-profissional do DR.(A) JOAO VITOR DE LIMA PERES, inscrito(a) neste
órgão sob o no. 58470 conforme períodos abaixo:

Períodos

26t12t2024 a presente data

Sem mais para o momento, firmamos o presente

C h ave d e va I i d a çã o no. c2b7 1 4d07 c1 5dc7 29499726aadc96dd20a532565

Emitida eletronicamente via internet em 06/0112025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https ://www. crmp r. org. b r/Aute ntica cao-ceft id oes- 1 0-4 37 1 3. s htm I
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) JOAO VITOR DE LIMA
PERES, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no. 58470 desde 2611212024, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Certidão tem validade até o dia 06/04/2025.

Chave de validação 14398d77d0c9f4a868cd0abOccae3Ofbfcb388c1

Emitida eletronicamente via internet em 06/0112025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

http-s-.llunnnry""er"mpr"-o-rg,"hr"/Auten"tiçaÇ"â"0*.c"-e*Ltido-esJ-0"-:4-3-7-:t-3-sh"t"ml
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coNTRATo DE pREsrAçÃo oe sERVtços utÉotcos

Por este instrumento de CONTRATO PARTICULAR DE PRESTnçÃO DE SERVIÇOS,
que entre si fazem:

CONTRATANTE: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVIçOS MEDICOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no51 .229.53110001-91 , com

endereço à Rua Eurico Humming,405 apto 101 - CEP: 86050-464 - Bairro: Gleba Fazenda
Palhano, Londrina/PR, neste ato representada por seu sócio-administrador Sr.Eike

Jefferson Galdino Pereira, inscrito no CPF sob no 078.635.879-30. doravante denominada
.,CONTRATANTE";

GONTRATADA: RAFAEL LEITE SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o no 50.715.048/0001-54, Rua Doutor João Nicolau, 604 - CEP:

86063000 - Bairro: Jardim Tokio, Londrina/PR, neste ato representada por seu(sua) socio-

administrador(a) Rafael Leite no CPF sob o no 096.123.619-16, inscrito(a) no Conselho Regional

de Medicina do Paraná (CRM/PR)sob o no 53.522, doravante denominada 'CONTRATADA".,

As partes acima identificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços
Médicos, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA 1A . OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços médicos pelo(a) profissional
Mateus Bocalão de Paula, CRM/PR no 50.135, formado(a) pela PUCPR LONDRINA no ano de
2022, através da pessoa jurídica MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS
LTDA. Os serviços serão prestados por meio de plantões diurnos, noturnos e finais de
semana, conforme a escala de plantão fornecida com a antecedência necessária pela

CONTRATANTE e com a respectiva concordância e aceite da CONTRATADA em relação
aos dias e horários, sendo realizados em hospitais, unidades mistas ou pronto-socorros
indicados.

cúusut-A2" - oBRtcAçôes oa coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Disponibilizar à CONTRATADA a escala de plantão com antecedência razoável,
especificando os locais, datas e horários de prestação de serviços, cuja concordância com
a escala dependerá do aceite da CONTRATADA.

Garantir as condições necessárias parc a realização dos serviços médicos nas unidades
designadas, incluindo acesso às instalações e informações relevantes sobre rotinas e
procedimentos.

\,



cLÁusuLA 3" - oBRIGAçOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA compromete-se a:

3.1. Cumprir a escala de plantão estabelecida pela CONTRATANTE, cujo aceite e

respectivo cumprimento dependerá da concordância da CONTRATADA em relação
aos dias e horários informados, assegurando a prestação dos serviços médicos
nos horários e locais determinados e acordado entre ambas as partes.

3.2. Prestar os serviços médicos com zelo, diligência e ética profissional, em

conformidade com as normas legais e regulamentares, especialmente o Codigo de
Etica tVlédica.

\.

3.3. Assumir total responsabilidade por seus atos profissionais, respondendo
diretamente perante o Conselho Regional de Medicina (CRM) e demais órgãos

competentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade
decorrente de sua atuação.

3.4. Manter-se regularmente inscrita e em situação regular perante o CRM,

apresentando comprovante quando solicitado.

CLAUSULA 4" . VALOR E PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADASeTá efetuado em ate 10 dias
úteis após o repasse dos valores da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara ao

CONTRATANTE, conforme valor previamente acordado, através de transferência
bancária paru a conta indicada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único: Qualquer discordância sobre os valores ou serviços prestados deverá
\? ser comunicada por escrito, em até 10 (dez) dias após o recebimento do pagamento,

para que seja analisada e resolvida de comum acordo entre as partes.

CúuSuIe 5" . AUSÊNCA DE VíNCULO EMPREGATícIo

As partes acordam que o presente contrato caracleriza-se como prestação de serviços
entre pessoas jurídicas, não havendo qualquer vínculo empregatício, subordinação ou
relação de trabalho entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ou entre seus respectivos
sócios, administradores ou profissionais. A relação é regida pelos termos da Lei no

13.42912017 e da Lei no 6.019/1974, assegurando a autonomia da CONTRATADA na
prestação dos serviços.

Parágrafo Unico: E de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quaisquer ônus
trabalhistas, previdenciários, fiscais ou decorrentes de sua atividade, sendo a
CONTRATANTE isenta de tais responsabilidades.

202e
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cúusuLA 6" - DURAçÃo Do coNTRATo

Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo

automaticamente renovado por iguais períodos, caso não haja manifestação contrária
de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término de sua

vigência.

cúusule 7" - RESctsÃo

O contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes em caso de

descumprimento de suas cláusulas ou mediante acordo mútuo entre as partes, sem

ônus, desde que formalizado por escrito.

CLAUSULA 8" . FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da

Comarca de Cornélio Procópio - PR, renunciando a qualquer outro foro, por mais v
privilegiado que seja.

Do(umcnlo assinado digitalnrÉnte

EIXE JEFFENSO iI GALDIT{O PtNERA
Data: 09/0412025 1l;23:35-030o
ve, i fiquE ênr https://va lidar,iti.gov.br

Contratante

w
Oo.unrênto assrnado digrtalmerte

JOAO VITOR OE LIMÁ PERES

Oatà j 09104/2025 l0:47:41{300
Ver ifique em https://validor iti gov br

Contratada

Nova Santa Bárbara 0410412025
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ô:
O Reitor da Pontifícia Universidade Catolica do Paraná, no uso de suas atribuições e

tendo em vista a conclusáo do Curso de MEDICINA, em 23 de novembro de 2024 e

a colaçáo de grau em 12 de dezembro de 2024, confere o título Oe trlÉOICO a
,

aú,4rn//o6l** aK'r[
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido em 25 de abril

de 2001, poftador da Carteira de ldentidade n.'10.109.076-0, expedida pelo

lnstituto de ldentificação do Paraná, outorgando-lhe o presente diploma, a fim de

que possa gozil de todos os direitos e prerrogativas legais.

Curitiba, 12 de dezembro de 2024.

Assinado digitalmente segundo a
Portaria 55412O19/MEC

lr. Rogério Renato Mateucci
Reitor Diplomado

Código do Diploma : 10 10 '1450692ef3d2

Código de Controle : 05OA 6F6E 27E4 3EC3
https://432f5d mannesoftprime m br/arquivo_digilal/
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cr".O PONTIFíCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ

ASSOCIAÇAO PARANAENSE DE CULTURA

CNPJ : 76.659.820/0001 -5'l

Credenciamento: Decreto n.a 48.232, de 171O511960, publicado no D.O.U.

de 14106/1960

Recredenciamento: Portaria Ministerial n.s 1413, publicada no D.O.U. de

10l1ol2o11, Seçáo 1, pá9. I

SECRETARIA GERAL

Setor de Registro de Diplomas - SRD

Curso de Medicina, bacharelado.

Reconhecido pela Portaria Ministerial n.s 188, publicada no D.O.U. de

2210312018, Seçáo 1, pá9. 2s.

Reitor: lrmáo Rogério Renato Mateucci.

Diploma registrado sob o n.o 20'1439, Livro 241 , Folha 1 4, nos termos do

disposto no parágraÍo 1a do artigo 48 da Lei n." 9.394, de 20 de

dezembro de 1996.

Curitiba, 12 de dezembro de 2024.

Assinado digitalmente segundo a

Portaria 554/2019/MEC
Prof. Paulo Sergio Macuchen Nogas

Secretaria Geral

))
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CARTEIRA DE IDENTIDADE IVEDICA

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo Conselho Federal de Medicina

em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse

https://validar.iti.gov.br e íaça o upload desse documento para aÍerir â sua conformidadê.

Você também pode escanear o Código QR ao lado.

Volid

Os dados biográíicos e biométricos apresentados neste documento estão contidos no documento original

llrUL^ E lc({rlFlDI IÊ L1túllc

5881 9lPR

KIST
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GONSELHO REGIONAL DE MEDIC NA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) ARNALDO EDER KIST, com situação
Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o no. 58819
e encontra-se quite com esta tesouraria ate 3110312026.

Finalidade: Simples verificação

Chave de validação 5c84f0d6cf4a20a6fdc6a6c17bb7c9fdcbfefb52

Emitida eletronicamente via internet em í9/0312025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no síte do CRM-PR:

h tt p s : //www. c r mp,r. o r g . b r/A u te n t i ca ca o -çerti doesjl"0-=4*3713 . s h t m I
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Nome:

Número do RG:

Número do CPF:

Nome mãe:

\íome pai:

Data nascimento

Naturalidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
POLICIA CIVIL DO PARANÁ

TNSTITUTO DE tDENT|FTCAÇÃO DO PARANA
SETOR DE TNFORTMAÇÕES CRilVTNATS

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

ARNALDO EDER KIST

10109076-0

080.112.569-39

EDNA CRISTINE STURI\í KIST

ATAíDES KIST

2510412001

NíAL.CAN D. RON DON/P R

A pessoa acima qualificada ttÃO possui antecedentes criminais no lnstituto de

ldentificação do Paraná, até a presente data.

Documento emitido nos termos do artigo 20 do Código do Processo Penal, Dec. Lei na

3.689/1941 e artigo 202da Lei de Execução Penal, Lei na 7.21011984.

CURITIBA, 05 de abril de 2025

1 - A autenllcidadB deste documento podeÍá ser coníimada no sits M ii pr.gov br inlonnando a chavê 3RsVUM, ou acessando o OFI-Codê âo lado:
2- Documento emilido 6m 1 lauda(s) - Página 'l de 1

Rua Peclrcr lvo, 386 -- Centro - Curitíb#PB - CEP: 80.01i1-020
trnra /,41\â'l)â"1)71ô - n mâ;l' ô/inriôô1.2}lií *r rnu :rr

PR
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coNTRATo DE eRESTAçÃo oe sERVtços utÉotcos

Por este instrumento de CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS, que

entre si fazem:

CONTRATANTE: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVIçOS MEDICOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no51 .229.531/0001-91 , com

endereço à Rua Eurico Humming, 405 apto 101 - CEP: 86050-464 - Bairro: Gleba Fazenda

Palhano, Londrina/PR, neste ato representada por seu sócio-administrador Sr.Eike Jefferson

Galdino Pereira, inscrito no CPF sob no 078.635.879-30. doravante denominada
"CONTRATANTE'';

CONTRATADA: AK SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob o no 58.370.056/0001 -18, Av jockey club , 280 - CEP: 86067000 - Bairro: Jockey
CLUB , Londrina/PR, neste ato representada por seu(sua) sócio-administrador(a) Arnaldo Eder
Kist no CPF sob o no 080.112.569-39, inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina do Paraná
(CRM/PR)sob o no 59.8_19, doravante denominada "CONTRATADA"-

As partes acima identificadas celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços
lt/édicos, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA 1" . OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços médicos pelo(a) profissional

Arnaldo Eder Kist, CRM/PR no 58.819, formado(a) pela PUCPR LONDRINA no ano de 2024,
através da pessoa jurídica AK SERVIÇOS MEDICOS LTDA. Os serviços serão prestados por

meio de plantões diurnos, noturnos e finais de semana, conforme a escala de plantão

fornecida com a antecedência necessária pela CONTRATANTE e com a respectiva
concordância e aceite da CONTRATADA em relação aos dias e horários, sendo realizados
em hospitais, unidades mistas ou pronto-socorros indicados.

v CLAUSULA2 -OBRIGAÇOeS OnCONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Disponibilizar à CONTRATADA a escala de plantão com antecedência razoável,
especificando os locais, datas e horários de prestação de serviços, cuja concordância com
a escala dependerá do aceite da CONTRATADA.

Garantir as condições necessárias paru a realização dos serviços médicos nas unidades
designadas, incluindo acesso às instalações e informações relevantes sobre rotinas e
procedimentos.
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cLAUSULA 3" - oBRrcAçôes oa coNTRATADA

A CONTRATADA compromete-se a

3.1. Cumprira escala de plantão estabelecida pela CONTRATANTE, cujo aceite e
respectivo cumprimento dependerá da concordância da CONTRATADA em relação
aos dias e horários informados, assegurando a prestação dos serviços médicos nos

horários e locais determinados e acordado entre ambas as partes.

3.2. Prestar os serviços médicos com zelo, diligência e ética profissional, em

conformidade com as normas legais e regulamentares, especialmente o Codigo de
Etica tVédica.

3.3. Assumir total responsabilidade por seus atos profissionais, respondendo
diretamente perante o Conselho Regional de tVedicina (CRM) e demais órgãos
competentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade
decorrente de sua atuação.

3.4. Manter-se regularmente inscrita e em situação regular perante o CRM,
apresentando comprovante quando solicitado.

CLAUSULA 4" . VALOR E PAGAMENTO

O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADAseTá efetuado em até 10 dias
úteis após o repasse dos valores da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara ao
CONTRATANTE, conforme valor previamente acordado, através de transferência bancária
paru a conta indicada pela CONTRATADA.

Parágrafo Único: Qualquer discordância sobre os valores ou serviços prestados deverá
\' ser comunicada por escrito, em até 10 (dez) dias após o recebimento do pagamento, para

que seja analisada e resolvida de comum acordo entre as partes.

CLAUSULA 5" . AUSÊNCIA DE VíNCULO EMPREGATíCIO

As partes acordam que o presente contrato caracteriza-se como prestação de serviços
entre pessoas jurídicas, não havendo qualquer vínculo empregatício, subordinação ou
relação de trabalho entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA ou entre seus respectivos
sócios, administradores ou profissionais. A relação é regida pelos termos da Lei no

13.42912017 e da Lei no 6.019/1974, assegurando a autonomia da CONTRATADA na
prestação dos serviços.

ParágraÍo Unico: E de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quaisquer ônus
trabalhistas, previdenciários, fiscais ou decorrentes de sua atividade, sendo a
CONTRATANTE isenta de tais responsabilidades.
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clÁusuu 6" - DURAçÃo Do coNTRATo

Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, sendo
automaticamente renovado por iguais períodos, caso não haja manifestação contrária de
uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta)dias do término de sua vigência.

CLAUSULA 7" . RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes em caso de

descumprimento de suas cláusulas ou mediante acordo mútuo entre as partes, sem ônus,

desde que formalizado por escrito.

CLÁUSULA 8" . FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro da

Comarca de Cornélio Procópio - PR, renunciando a qualquer outro foro, por mais privilegiado

\, que seja.

ooaumento as5inado digitalmente

EIKE JEFFERSO N GALDINO PÉREIRA

Data: 09/0412025 11r30:03-0300
verifiguê.m http5:/lvêlidàÍ iti Lov br

Contratante

v

oo(umento ôs5inôdo digitatmertc

ARNALDO ÉDERI(ST
Dàta: 02ri04/2025 20r04:18-0300
Verifique em hnpe://validàr,iti Eoúbr

Contratada

Nova Santa Bárbara 0410412025



PortaI NacionaL de Contratações PúbLicas

ô ) ConLrirtos ol3u

Contrato no 25/2025
U lti mo o tuoli zaçoo 10 /O4,/ 2O2 5

Local: Nov;r Sarnta Biirbarii,/PR Orgão: MNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: ?O25 - Secretaria Municipal cie Saude

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 25 Categoria do processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP: 1O/O4/2O25 Data de assinaturar 25/03/2025 Vigência: de 25/03/2C25 a 24/06/2025

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-OOOO24/2025 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

I d contratação P N C P: çl 5 5 6 l.O 8 O O O 0 1.ô 0 - I - O O O O 8 0 / 2 O 2 4

Objeto:

Contralacao de pessoa juridica prestadora de servicos de assistencia a saude, especificamenle de atendimentos de

1-, consuttas de [ivre demanda e atendimentos de Urgencia e Enrergencia para suprir horarios diurnos, noturnos, finais cie

sern;inô e [eriaclos

VALOR CONTRATADO

R5 t'J -+Vf,.)Z

FORNECEDOR;

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 51.229.531/C001-91 Consuttar sançees€_penatidades do forn

Nome/Razão social: EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS LTDA

Arquivos Historico

Nome .- Data

Contrato oó 25/20?5 70/04/20?5

Exibir: 5 1-l d(.-.: itcnsi Páginâ: 1Y

'..':itrr.;,: i;oi;,i i r.'i ri" 14 l.]lr.?1 i-' inl.;:i:ti \{,;.r;li.)1âr r.:,,r ,'..1..r'tiLiiitr. r.;cs fll:í: ;(':.}.i :t.):\i)i.)l ;.

ct :itli> r.lrt,'iiÔr:tcc Çl'ici,,rl tir,:;titiüij<i ai di.i iiiíj4.,.,)(i {.(';rti;.ilrz:rü,rr r,'ck;rii;at,ir :i; r,11-:y. .;l;i;
t:r<iei(joi.1:)rít Íjí:\(.jij íir,. i,{::li}r1,1:íl:,t jj í:i)i}::'i}ii.)j; ;i(iíTrr:ii.1;ir'í}ii,,.,i .1bâr('; :(j(.::r í)\:ri(.} no,./íji

dii;:.i;r:r.r

l::: <1r.:ritlr; !.:(j!í) i.l.;í:)ii(.,(.:,Otjtí)Í i.1,.:'<(:::)t: \J.-:r.rr,r,.':l íi(' í.,í.)ittr,:]:-ií-,)...t írl.lt:t,it;rjt. ijiii

..t/\ a\ /{ .. .\ . I \ ;{;. 'rl\ ')'iJí] ;:r ,. i\: i.l!;1 r:,t.1.) i)i.; ...1.j..1 I

( Voltar



PREFEITURA h/UNICIPAL

OVASA A A A A
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE INEXIGIBILIDADE N' 112024

Aos l0 dias do mês de abril de 2025, lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Inexigibilidade n" 712024, numeradas do no 1985 ao

2040, que coresponde a este termo.

204Íl

v

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara,
Paraná - E-mail - I icitacao0nsb.Dr. eov.br - rvrvu,.nsb.pr.sov. br

/h, )k- t" Sà
'Luiu Flávio dos Santos

!S"to, 
de Licitações


